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PORTARIA No 145, DE 10 DE ABRILDE2022

CONCEDE PROÌ"IOçAO VERTICAL
POR CAPACITAçAO

O Prefeito Municipal de lt4issal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, tendo em vista o disposto no inciso "II", Artigo 15 da Leì MunicÌpal no 1,283 de 27 de

julho de 2015,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER Promoção vertícal aos servidores estáveis abaixo

reìacionados, após comprovarem a partìcipação em cursos de capacitação profissìonal

específlco em sua área de atuação, a partir de abril de 2022:

Parágrafo Único: Fica estipulado o prazo de 60 (sessenta) dÌas, a partir da Publicação

desta Poftaria, para os servidores que discordarem da forma de enquadramento entrar com

recurso administratÌvo fundamentado de tal discordância.

Art, 20 - Esta PortarÌa entra em vigor na data de sua publicação.

GABINTTE Do PREFEITo I4UNÌCIPAL DE I4ISSAL, 1O DE ABRIL DE 2022.

,=z4-
Adiìto Luis Ferrari

Prefeito Municipa'l

NOME CARGO

RE FERÊNcra
ANTERIOR

REFERÊNcIA

ATUAL

DAIANE H ISTE R FRANZ ASSISÌENTE ADM I NISTRATIVO t-10 t-11
ROBSON MACIEL CESAR MOTORISTA t- 05 t- 06

VALCIR WESSLER MOTORISTA ì-02 r- 03
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